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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ARARAQUARA  

 

CONTRATO N° 013/2025 

Livro 06 - Folhas nº 094 a 108 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 47/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7260/2025 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE - C.E.C. "ALÉSCIO 

GONCALVES DOS SANTOS", CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS 

ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: J.S.O. CONSTRUÇÕES LTDA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.368.228,25 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil duzentos e vinte e 

oito reais e vinte e cinco centavos). 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 3528-10.02.4.4.90.51.12.361.0049.1.318.05.2960000. 

NOTA DE EMPENHO: 19137/2025 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Araraquara, Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

Municipal da Educação e a empresa J.S.O. CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

O Município de Araraquara, inscrito no C.N.P.J nº 45.276.128/0001-10 e com sede no Paço Municipal, 

através da Secretaria Municipal da Educação, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal Sr. 

FERNANDO DIANA, autoridade competente devidamente designado pela Portaria nº 29.764/2025, de lavra 

do Exmo. Prefeito Municipal adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J.S.O. 

CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Inácio Manuel Alvares, 111 – Jd. Ester – São Paulo SP, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.262.709/0001-30, neste ato representado pelo JULIO DA SILVA OSTRONOFF, daqui 

por diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, nos termos da homologação contida Ato oficial 

3.366/2025 do Proc. Administrativo 2.659/2025, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 

conformidade das condições e cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a Construção de Quadra Coberta padrão CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE - C.E.C. "ALÉSCIO GONCALVES DOS 

SANTOS", CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS 

QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes no 

Memorial Descritivo, Projetos e seus anexos, parte integrante deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada conforme especificações do Memorial Descritivo e 

Projetos anexos ao Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL E GARANTIA DA EXECUÇÃO 

3.1. O presente termo tem vigência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, nos 

termos do artigo 111 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2. O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos , contados da data de 

expedição da ordem de serviço. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 

da conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores, nos termos do § 6° do art. 46 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.3. Para a assinatura deste contrato, o contratado prestou garantia, na modalidade SEGURO 

GARANTIA – SETOR PÚBLICO, no percentual de 5% do valor inicial do contrato (artigos 

96 e 98 da Lei Federal 14.133/2021). A garantia foi prestada com prazo de vigência de 3 

meses além do prazo de vigência do contrato. 

3.4. Caso o licitante opte por prestar a garantia na modalidade seguro-garantia, ele deverá informar 

a Divisão de Contratos dentro do prazo de assinatura do contrato para beneficiar-se da regra 

prevista no §3º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.5. No caso de o licitante optar por prestar a garantia na modalidade seguro-garantia, deverá 

dentro do prazo de 1 mês contado da homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, providenciar a garantia. O prazo de 1 mês não será prorrogado. 
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3.6.  O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 

3.7. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da 

vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 

contratação ou de validade da garantia. 

3.8. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

3.8.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

3.8.2. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do objeto 

do contrato; 

3.8.3. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

3.8.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

3.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, penal ou 

administrativa, salvo as seguintes: 

3.9.1. Caso fortuito ou força maior; 

3.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados exclusivamente ao Poder 

Público; 

3.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia deverá 

ser readequada nas mesmas condições. 

3.11. No caso de ocorrer a aferição de preço global da melhor proposta inferior a 85% do 

valor orçado pela Administração (item 11.1), será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis (§ 5º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 

3.12. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 

pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

3.13. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 1.368.228,25 (um milhão trezentos e 

sessenta e oito mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos). 
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4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 19137/2025 no 

valor de R$ 1.368.228,25 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil duzentos e vinte e oito 

reais e vinte e cinco centavos), onerando a dotação orçamentária nº 3528-

10.02.4.4.90.51.12.361.0049.1.318.05.2960000 do orçamento vigente, respeitado o princípio 

da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações 

do orçamento próprio. 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o IPOP/FIPE, válido no momento de sua aplicação. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado 

na cláusula 4.4.1 não geram direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

4.4.2.  Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 

vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, quando não previstas ou não elaborada matriz de risco. 

4.5.1. O pedido deverá ser formulado em requerimento próprio, devidamente instruído com os 

documentos comprobatório, dispondo o CONTRATANTE do prazo de 1 (um) mês para 

resposta. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais, estaduais e/ou municipais 

que as autorizem. 

4.7. Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o pedido será 

processado nos termos dos artigos 124 e ss. da Lei 14.133/21. 

4.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro será de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis caso seja necessário. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Memorial Descritivo e Técnico: 
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 

integral realização do objeto contratado; 

b) Garantir total qualidade da obra contratada; 

c) Executar a obra objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações 

descritas no Memorial Descritivo e Técnico, que precedeu este ajuste e faz parte integrante 

do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e 

todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos 

serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for 

o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração mensalmente e manter atualizado o rol de todos os funcionários 

que participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 

precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção 

individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a 

ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pela obra contratada, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 

efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, o objeto do contrato, a terceiros, 

sob pena de extinção. 

5.3. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
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transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis. 

5.4. A empresa contratada deverá providenciar a averbação da construção na matrícula do imóvel e dos 

serviços junto ao INSS e, na última fatura apresentar a Certidão Negativa de Débito da Obra 

contratada para liberação do último pagamento. 

5.5. A Contratada fica obrigada a instalar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos 

moldes e padrões a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

da Prefeitura Municipal de Araraquara, até o 10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, 

sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) da placa não colocada. 

5.6. O contratado concorda expressamente com a adequação do projeto que integra o edital de licitação 

e tem ciência de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se 

esse percentual para verificação do limite de acréscimos contratuais legalmente admitidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Memorial 

Descritivo e Técnico, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 

que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução da obra, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização da obra, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos termos 

do Decreto Municipal nº 13.414/2023, para acompanhamento da execução contratual, 

inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, 

fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
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f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar a boa execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência 

havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura 

a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 

que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de 

equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em 

desacordo com as especificações técnicas. 

6.2. A fiscalização da obra pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 

da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos materiais e local 

(is) dos serviços e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. Os recursos serão transferidos em parcelas, pela União, para a contratante, de acordo com a 

execução da(s) obra(s), sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da ordem de 

início de serviço no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério 

da Educação (SIMEC), módulo Obras 2.0; 

7.2. Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade (contratante) solicite 

desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será realizada após a 

aferição da evolução física da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5%, comprovado mediante 

relatório de vistoria inserido no SIMEC, módulo Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica 

do FNDE; 

7.3. No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos 

recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16, inciso III, da Resolução 

CD/FNDE nº 4/2020; 

7.4. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do Cronograma 
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FísicoFinanceiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua proposta, após a 

notificação formal do PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total ou de cada etapa 

outrora prevista e programada, devendo a CONTRATADA fornecer a competente fatura 

relativa à prestação dos serviços e à execução integral da obra ou de sua parcela. 

7.5. O pagamento somente será autorizado após aprovação da medição, conforme Cronograma 

Físico Financeiro apresentado pela contratada. 

7.5.1. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo 

do Eng. Luciano da Costa Cavicchioni, Matrícula: 16927-7. 

7.5.2. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA deverá anexar 

cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos 

previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, que deverão ser emitidos 

especificamente para a execução do serviço, objeto da presente licitação. 

7.6. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela da obra ou serviço e emissão da devida fatura fiscal. 

7.6.1. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará sobrestado até a 

efetiva regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.6.2. A contratada deverá sanar as incorreções no prazo de 10 dias contados da notificação, 

sem prejuízo da apuração de infração contratual e aplicação de penalidade. 

7.7. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

7.8. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer 

espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e desde que estes 

sejam devidamente apurados no processo administrativo, será efetuada compensação 

financeira destes importes à conta do pagamento devido à contratada. 

7.9. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO 

será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até 

a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à 

caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal n°9.494/1997, devidos nas mesmas 

condições. 

7.10. É vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, de acordo com o Art. 46 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/202121 e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

8.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Memorial Descritivo e Técnico que precedeu 

este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2. O regime de execução da obra será de Execução Indireta de Empreitada por Preço Global. 

9.3. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.3.1. A fiscalização será exercida pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos de 

Araraquara/SP, de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023. 

9.4. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

9.5. O objeto contratual será recebido mediante relatório de medição dos serviços executados, emitido 

pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de 

fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de 

pagamento. 
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9.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 

da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

9.7. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 

devida à Contratada ou será exigido o seu refazimento no prazo estipulado na respectiva 

documentação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais 

e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021, aquele que, com dolo ou culpa, praticar as seguintes condutas na execução da 

contratação: 

I - dar causa à inexecução parcial da contratação; 

II - dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total da contratação; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

V - prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

VI - praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n° 12.846/2013. 

10.2. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e garantida a prévia e ampla 

defesa, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando praticada a conduta descrita no inciso I do item 10.1, sempre que 

não se justificar a imposição de sanção mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II a IV do item 10.1, sempre que não se justificar a imposição de sanção mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos V a VIII do item 10.1, bem como nos incisos II a IV que justifiquem 
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a imposição de sanção mais grave; 

10.2.4. Multa, conforme o seguinte: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

b) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do item 10.1, de 30% (trinta 

por cento) do valor da contratação; 

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos II a IV do item 10.1, de 20% (vinte 

por cento) do valor da contratação;  

d) Compensatória, para a infração descrita no inciso I do item 10.1, de 10% (dez por cento) 

do valor da contratação. 

10.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

sanção de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. Esgotada a fase recursal e aplicadas as penalidades, serão elas obrigatoriamente 

registradas no cadastro de fornecedores do Município. 

10.14. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013 serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida lei. 

10.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 
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14.133/2021. 

10.18. Os débitos do sancionado não inscritos em dívida ativa e resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo Município decorrentes da mesma contratação ou de outras que o 

sancionado possua com esse mesmo ente federativo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos atraves da plataforma 1Doc. 

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

11.4.  Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 

tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 

gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 

mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

11.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

11.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, 

Memorial Descritivo e Técnico que deu origem à contratação, Estudo Técnico Preliminar, 

Matriz de Risco, Proposta da contratada e o ato de autorização constante do Ato oficial 

3.366/2025 do Proc. Administrativo 2.659/2025. 

11.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão 

aos Decretos Municipais nº13.414/2023, a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 

pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

11.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
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doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.10. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos 

termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

11.11. A CONTRATADA obriga-se no dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

instrumento contratual. 

11.12.  A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 

11.13. O presente Termo de Contrato e os aditamentos contratuais serão juntados ao processo 

administrativo que tiver dado origem à contratação, bem como divulgados no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e mantidos à disposição do público no endereço eletrônico 

https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-

da-transparencia-educacao, na forma dos artigos 91 e 94 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.14. A contratada declara, para os fins do disposto no Decreto Federal nº 7.983/2013, que 

tem plena ciência e concorda expressamente com a adequação do projeto que integra o 

presente edital e contrato, responsabilizando-se pela execução do objeto contratado mesmo 

diante de eventuais falhas ou omissões identificadas nas peças técnicas, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares. 

11.14.1.  A contratada reconhece que as alterações contratuais decorrentes de tais falhas ou 

omissões não poderão ultrapassar, no seu conjunto, o limite de 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato, computando-se esse percentual para os fins de verificação do 

limite previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de Araraquara, com exclusão de outro qualquer para 

dirimir as questões que surgirem referentes a este contrato, que não forem resolvidas por via 
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administrativa, na forma da Lei Federal 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo em 04 de setembro de 2025. 

 

Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em 

https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.518/2024, e produzirá todos os seus 

efeitos com relação aos signatários. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

FERNANDO DIANA 

 

 

J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 

JULIO DA SILVA OSTRONOFF 

 

 

TESTEMUNHAS: 

VIVIANE AP. CEREDA 

FABIO AUGUSTO F. DA SILVA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 47/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7260/2025 

CONTRATO: 013/2025 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE - C.E.C. "ALÉSCIO 

GONCALVES DOS SANTOS", CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS 

ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Araraquara, 04 de setembro de 2025. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:074.527.818-30 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

Pela contratada: 

Nome: JULIO DA SILVA OSTRONOFF 

Cargo: PROPRIETÁRIO 

CPF:  312.827.888-17 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

GESTOR DO CONTRATO:   
Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS:    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal e Acompanhamento                            
Nome: LUCIANO DA COSTA CAVICCHIONI 
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